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os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico - Registro 
de Preços em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
380193000012020OC00004. Inicialmente o Pregoeiro abriu 
a sessão pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de 
lances.

________________________________________
Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
________________________________________
ITEM 1
• - Descrição: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO, 

AMINOFILINA 24MG/ML, FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA/FRASCO-
-AMPOLA/SERINGA PREENCHIDA 10ML, VIA DE ADMINISTRA-
CAO INTRAVENOSA, COM VALIDADE MÍNIMA DO PRODUTO NA 
ENTREGA VIDE EDITAL.

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 29.175 / 
UNIDADE

• - Municipio: SAO PAULO
• - Menor Valor: 0,0000
• - CNPJ/CPF - Vencedor: -
• - Propostas Entregues: 3
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 3
• - Propostas Classificadas: 3
• - Resultado do Item: Fracassado
• - Justificativa: Item 1 'Fracassado', pois todos os preços 

foram considerados como Não Aceitáveis.
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
CRISMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. - 1 - Genérico 

- 1,0000 - 05/03/2020 00:00 - Classificada - classifico o item
QUALITY MEDICAL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS LTDA - 2 - GENÉRICO - 3,2400 - 05/03/2020 00:00 
- Classificada - classifico o item

chm comercio de medicamentos eireli - 3 - FARMACE - 
7,0000 - 20/02/2020 00:00 - Classificada - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
QUALITY MEDICAL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS LTDA - 1,0044 - 06/03/2020 09:47:50 - Válido e 
confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
CRISMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. - Análise de 

propostas - 1,0000 - 06/03/2020 10:25 - Aceitável - Considero o 
preço aceitável mediante consulta do preço referencial

QUALITY MEDICAL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - Lances - 1,0044 - 10/03/2020 10:43 - Não 
aceitável - Considero o preço não aceitável mediante consulta 
do preço referencial.

chm comercio de medicamentos eireli - Análise de propos-
tas - 7,0000 - 10/03/2020 10:51 - Não aceitável - Considero o 
preço não aceitável mediante consulta do preço referencial.

________________________________________
Adesão
Não houve adesão da Ata de Registro de Preços para este 

item.
________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
CRISMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. - 10/03/2020 

10:23 - Inabilitado - Fornecedor não atende o valor referencial 
da tabela CMED.

________________________________________
ITEM 2
• - Descrição: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO, 

BENZILPENICILINA PROCAINA 300.000 UI, BENZILPENICILINA 
POTASSICA 100.000 UI, FORMA FARMACEUTICA PO LIOFILO 
PARA SUSPENSAO INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO 
FRASCO-AMPOLA COM OU SEM DILUENTE, VIA DE ADMI-
NISTRACAO INTRAMUSCULAR, COM VALIDADE MÍNIMA DO 
PRODUTO NA ENTREGA VIDE EDITAL.

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 44.000 / 
UNIDADE

• - Municipio: SAO PAULO
• - Menor Valor: 3,6700
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 58430828000160 - BLAU FAR-

MACEUTICA S.A.
• - Propostas Entregues: 1
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 1
• - Propostas Classificadas: 1
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
BLAU FARMACEUTICA S.A. - 1 - PENKARON 400.000 UI 

S/D - 3,6700 - 05/03/2020 00:00 - Classificada - classifico o item
________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Não houve lances.
________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
BLAU FARMACEUTICA S.A. - Análise de propostas - 3,6700 

- 06/03/2020 10:25 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Adesão
Não houve adesão da Ata de Registro de Preços para este 

item.
________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
BLAU FARMACEUTICA S.A. - 10/03/2020 10:24 - Habilitado 

- Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se 
de acordo com as exigências contidas no edital. Conforme valor 
apresentado pela proposta atualizada de R$3,3312

________________________________________

mido/comprimido Revestido; Forma de Apresentação Capsula/
comprimido/comprimido Revestido; Via de Administração Oral; 
- 1414747 - R$ 7,00

4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-
táveis.

4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 
indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

4.4. Se o preço registrado se tornar superior aos valores 
praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adotará as 
seguintes providências:

4.4.1. Convocará o FORNECEDOR, obedecida à ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

4.4.2. Liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido 
e cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, res-
peitadas as contratações já celebradas;

4.4.3. Convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

5. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Estado.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

7. DAS CONTRATAÇÕES DOS FORNECEDORES PELOS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a 
inexistência de registros em nome da adjudicatária no “Cadastro

Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Enti-
dades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será con-
siderada cumprida se a devedora comprovar que os respectivos 
registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º 
e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

7.2.4. O “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de San-
ções Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.
sp.gov.br, e o “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.
gov.br/ceis, deverão ser consultados previamente à celebração 
da contratação, observando-se os itens 2.2.1 e 2.2.2 do Edital.

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

7.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4 e item 4.1.5 deste Edital.

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções para o caso de 
inadimplemento.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada 
pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos represen-
tantes dos FORNECEDORES com preços registrados nesta Ata, 
todos abaixo indicados e identificados.

São Paulo, 04 de março de 2020.
PELO ÓRGÃO GERENCIADOR: COORDENADORIA DE SAÚDE
PELA DETENTORA:  -  ELFA MEDICAMENTOS/A
FELIPE DE ARAUJO GOMES
RG: 10.290.183-53
CPF 011.268.083-69
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO 

DE PREÇOS
________________________________________
• - Pregão Eletrônico nº : 003/2020
• - Processo nº : 110/2019
• - Objeto : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PADRONIZA-

DOS (ANTIASMÁTICO E ANTIBIÓTICO)
•
Às 09:34:10 horas do dia 06 de Março de 2020, reuniram-

-se o Pregoeiro deste órgão/entidade Vânia Durães dos San-
tos e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: artemisa 
bazantino gil e Camila Rodrigues Guimaraes, para realizar 

 COORDENADORIA DE SAÚDE DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO SAP/CS 3004343/2019
OC N° 380193000012020OC00001
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2020-CS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2020
O Estado de São Paulo, por intermédio da Coordenado-

ria de Saúde do Sistema Penitenciário, doravante designada 
“ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representado pela Senhora 
Antônia Marcelina Fabiano Teixeira, RG nº 19.470.366-6, CPF 
nº 079.425.878/60, no uso da competência conferida pelo 
Decreto-Lei Estadual nº 233, de 28 de abril de 1970, em face 
do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, 
devidamente homologado pela autoridade competente, resolve 
celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com funda-
mento no Decreto Estadual nº 47.945/2003, tendo por objeto a 
AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PADRO-
NIZADOS, procedendo ao registro de preço do primeiro colocado 
e das demais fornecedores que concordaram em fornecer o 
objeto do certame por igual valor, obedecido a ordem crescente 
das respectivas propostas, nos seguintes termos.

1. DO OBJETO E RESPECTIVAS QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

aquisição futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES de 
MEDICAMENTOS PADRONIZADOS (ANTIPSICÓTICO), conforme 
o detalhamento e as especificações constantes da proposta da 
CONTRATADA e demais documentos constantes do processo 
administrativo em epígrafe.

ITEM - DESCRIÇÃO - CÓDIGO BEC - QUANTITATIVOS ESTI-
MADOS POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

01
 - Medicamentos Controlados de Uso Humano; Ziprasido-

na, Cloridrato 40mg; Forma Farmacêutica Capsula/comprimido 
Revestido; Forma de Apresentação Capsula/comprimido Reves-
tido; Via de Administração Oral, Quantidade Máxima Estimada 
de 78.750 unidades para o período de 12 meses - NOME 
COMERCIAL: Geodon 40 - MARCA: Pfizer - FABRICANTE: Pfizer - 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA: 1.0216.0271.0039 - APRE-
SENTAÇÃO: Cx. Com 30 comprimidos - PRAZO DE VALIDADE 
NA ENTREGA Medicamentos com validade IGUAL ou INFERIOR 
24 MESES – no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) da 
validade, a partir da data de fabricação. - 1414747 - 1. Centro de 
Assistência Farmacêutica e Insumos de Saúde da Coordenadoria 
de Saúde / 2. Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico 
“Prof. André Teixeira Lima”, de Franco da Rocha: 47.750

3. Coordenadoria da Região Metropolitana de São Paulo: 
25.000

4. Coordenadoria das Unidades Prisionais da Região do Vale 
do Paraíba e Litoral: 1.000

5. Coordenadoria das Unidades Prisionais da Região Noro-
este: 0

6. Coordenadoria das Unidades Prisionais da Região Central 
do Estado: 2.000

7. Coordenadoria das Unidades Prisionais da Região Oeste 
do Estado: 3.000

8. Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Inovação em 
Saúde (CCTIS-SES): 0

1.2. Deverão ser respeitadas as especificações técnicas e as 
demais condições de fornecimento contidas no Termo de Refe-
rência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu esta Ata 
e que dela fica fazendo parte integrante.

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1 - Figuram como ÓRGÃOS PARTICIPANTES da presente 

Ata de Registro de Preços:
1. CENTRO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS 

DE SAÚDE DA COORDENADORIA DE SAÚDE
Av. Zack Narchi, nº 1563, Carandiru, São Paulo – SP.
Telefone/ Fax: (11) /2221-8051
e-mail: abgil@sp.gov.br / suprimentos@saude.sap.sp.gov.br
Contato: Artemisa Bizantino Gil
2. HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO 

“PROFESSOR ANDRÉ TEIXEIRA LIMA”, DE FRANCO DA ROCHA
Rodovia Luiz Salomão Chama, Km 43 – Vila Ramos, Franco 

da Rocha, São Paulo – SP.
Telefone/ Fax: (11) 4449.4433
e-mail: sandra.selis@sap.sp.gov.br
Contato: Sandra Selis
3. COORDENADORIA DA REGIÃO METROPOLITANA DE 

SÃO PAULO
Avenida General Ataliba Leonel, nº 656, Carandiru, São 

Paulo – SP.
Telefone: (11) 2221-4441
e-mail: rtrevisan@sp.gov.br
Contato: Renata Lopes Puttini Trevisan
4. COORDENADORIA DAS UNIDADES PRISIONAIS DA 

REGIÃO DO VALE DO PARAÍBA E LITORAL
Endereço: Avenida Amador Bueno da Veiga, nº 450, Jardim 

Santa Clara, Taubaté – SP.
Telefone: (12) 3624-6797 - ramal 238 - e-mail: vleite@

sp.gov.br
Contato: Vilma Leite
5. COORDENADORIA DAS UNIDADES PRISIONAIS DA 

REGIÃO NOROESTE
Estrada Vicinal Pref. Anibal Haman, Km 6 – Aeroporto, 

Pirajuí – SP.
Telefone: (14) 3584-64450- Ramal: 2045
E-mail: afkalinsqui@sp.gov.br
Contato: Aparecida de Fátima Kalinsqui
6. COORDENADORIA DAS UNIDADES PRISIONAIS DA 

REGIÃO CENTRAL DO ESTADO
Rodovia Campinas/Monte Mor. Km 4,5 - Bairro Nova Boa 

Vista, Campinas – SP.
Telefone: (19) 3282-4442 / 3282-3132
e-mail: alexsantos@sp.gov.br
Contato: Alexandre Lazinho
7. COORDENADORIA DAS UNIDADES PRISIONAIS DA 

REGIÃO OESTE DO ESTADO
Avenida Antonio Marques da Silva, s/nº, Presidente Ven-

ceslau – SP.
Telefone: (18) 3272-2270
e-mail: dtomokane@sp.gov.br
Contato: Denise Yukiko Tomokane
8. COORDENADORIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVA-

ÇÃO EM SAÚDE (CCTIS - SES)
Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 – 1º andar, São 

Paulo – SP.
Telefone: (11) 3066-8078
e-mail: desantos@saude.sp.gov.br
Contato: Débora Alves da silva Santos
3. DOS FORNECEDORES
ITEM 01 - Figura como primeira classificada e DETENTORA 

desta Ata de Registro de Preços a Empresa: ELFA MEDICAMEN-
TOS S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 09.053.134/0002-26, esta-
belecida na Rua Projetada 106 – Sitio Athayde – Lote D – Sala 
3 – Praia do Jacaré – Cabedelo - PB, CEP 58310-000 - Telefone 
(83) 3565-1418 - e-mail: licitacao@grupoelfa.com.br.
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4. DOS PREÇOS
1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são:
ITEM
DESCRIÇÃO
CÓDIGO BEC
VALOR UNITÁRIO
01 - Medicamentos Controlados de Uso Humano; Ziprasi-

dona, Cloridrato 40mg; Forma Farmacêutica Capsula/compri-

12X36 - Subtotal - EXPED.
ADM - FATOR24
HORAS - TOTAL
ESCALA - TOTAL
EXP.ADM
Gerente Operacional - 0 - 0 - 0 - 1 - 1 - 0 - 1
Chefe de Plantão - 1 - 1 - 2 - 0 - 2 - 4 - 0
Chefe de Portaria1 - 1 - 1 - 2 - 0 - 2 - 4 - 0
Chefe de Inclusão - 1 - 0 - 1 - 0 - 2 - 2 - 0
Sub Portaria - 1 - 1 - 2 - 1 - 2 - 4 - 1
Portaria - 7 - 1 - 8 - 0 - 2 - 16 - 0
Inclusão - 1 - 0 - 1 - 1 - 2 - 2 - 1
Seguro - 1 - 1 - 2 - 0 - 2 - 4 - 0
Disciplina - 2 - 1 - 3 - 0 - 2 - 6 - 0
Saúde - 1 - 1 - 2 - 0 - 2 - 4 - 0
Monitoramento CFTV - 2 - 1 - 3 - 0 - 2 - 6 - 0
Cozinha - 4 - 3 - 7 - 0 - 2 - 14 - 0
Sala de Aula - 0 - 0 - 0 - 1 - 1 - 0 - 1
Trabalho - 4 - 0 - 4 - 0 - 2 - 8 - 0
Revisora - 1 - 1 - 2 - 0 - 2 - 4 - 0
Gaiola “0” - 1 - 1 - 2 - 0 - 2 - 4 - 0
Gaiola I - 3 - 1 - 4 - 0 - 2 - 8 - 0
Gaiola II - 3 - 1 - 4 - 0 - 2 - 8 - 0
Gaiola III - 3 - 1 - 4 - 0 - 2 - 8 - 0
Gaiola IV - 3 - 1 - 4 - 0 - 2 - 8 - 0
Equipe volante/ronda - 3 - 3 - 6 - 0 - 2 - 12 - 0
Total - 43 - 20 - 63 - 4 - 126 - 4
Categorias - Horas do Posto - Total
Gerente Operacional - Horário Administrativo - 1
Chefe de Plantão - 12 horas diurnas - 2
Chefe de Plantão - 12 horas noturnas - 2
Chefe de Portaria - 12 horas diurnas - 2
Chefe de Portaria - 12 horas noturnas - 2
Chefe de Inclusão - 12 horas diurnas - 2
Monitor de Ressocialização Prisional - Horário Adminis-

trativo - 3
Monitor de Ressocialização Prisional Feminino - 12 horas 

diurnas - 8
Monitor de Ressocialização Prisional Masculino - 12 horas 

diurnas - 72
Monitor de Ressocialização Prisional Masculino - 12 horas 

noturnas - 36
Total - 130
“Pergunta-se”:
“a) Quais seriam as funções e quais profissionais são os 

indicados para cada um dos Postos à serem cobertos”?
“b) Das funções que NÃO são de chefia, quais são os pro-

fissionais à serem inclusos nos Postos citados”?
“c) De que maneira podemos ter base ou informação sobre 

as funções, salários e demais benefícios destes profissionais, de 
maneira que possamos associar suas quantidades aos valores 
indicados na Estimativa do Edital, em seu Anexo VII (página 
196)”?

“d) Qual a quantidade de funcionários que serão alocados 
e em qual localidade”?

“e) De que maneira deverão ser lançados os seus custos 
tendo em vista que as indicações contidas na planilha de 
preços contém nomenclaturas diversas, não sendo possível 
identificarmos”?

“f) De que maneira a Secretaria de Administração Peniten-
ciária poderá aceitar os valores ofertados, sem que os mesmos 
tenham suas planilhas de composição de custos devidamente 
apresentadas? Quais serão os parâmetros para tal aceitabili-
dade”?

Segue esclarecimento:
a) O posto de Gerente Operacional (previsto no subitem 

3.4.1 do Termo de Referência) deverá ser ocupado por funcioná-
rio contratado para a função Gerente Operacional (vide quadro 
constante no subitem 3.4.3 do Termo de Referência)

Os postos de Chefes de Plantão (previstos no subitem 3.4.1 
do Termo de Referência) deverão ser ocupado por funcionários 
contratados para a função Chefe de Plantão (vide quadro cons-
tante no subitem 3.4.3 do Termo de Referência)

Os postos de Chefes de Chefe de Portaria (previstos no 
subitem 3.4.1 do Termo de Referência) deverão ser ocupado por 
funcionários contratados para a função Chefe de Portaria (vide 
quadro constante no subitem 3.4.3 do Termo de Referência)

Os postos de Chefes de Chefe de Inclusão (previstos no 
subitem 3.4.1 do Termo de Referência) deverão ser ocupado por 
funcionários contratados para a função Chefe de Inclusão (vide 
quadro constante no subitem 3.4.3 do Termo de Referência)

Os demais postos previstos no subitem 3.4.1 do Termo de 
Referência não mencionados acima, deverão ser ocupados por 
funcionários contratados para a função Monitor de Ressocializa-
ção Prisional, ocupação esta constante no Código Brasileiro de 
Ocupações, sob o código 5153-30.

b) Monitor de Ressocialização Prisional, ocupação esta 
constante no Código Brasileiro de Ocupações, sob o código 
5153-30.

c) As licitantes poderão identificar a correspondência entre 
as despesas contidas nas obrigações descrita no Termo de Refe-
rência versus planilhas de preços, através dos "comentários" 
contidos nos arquivos eletrônicos (formato EXCEL) disponíveis 
no material licitatório (Vide Anexos: III.2, VII e VIII do Edital).

d) O quantitativo mínimo de postos de trabalho por unidade 
prisional que deverão estar cobertos na área do Controle Interno 
está definida no subitem “3.4” do Termo de Referência, bem 
como também deverá ser observado a composição da “reserva 
técnica” descrita no subitem “3.4.4”. Já com relação ao quadro 
de funcionários que prestarão serviços técnicos e assistenciais 
em cada unidade prisional, a definição dos quantitativos 
encontra-se estabelecida no subitem 4.1 do Termo de Referên-
cia. Por fim, com relação ao quadro de funcionários por unidade 
prisional que prestarão apoio administrativo e de manutenção, 
a definição mínima está disponível no subitem 5.1 do Termo de 
Referência.

e) A decomposição dos custos, para efeito da formulação da 
proposta, deverá ser realizada em consonância com o disposto 
no ANEXO VIII, respeitado o limite por item estabelecido no 
ANEXO VII do Edital.

f) Os parâmetros de aceitabilidade dos preços encontram-se 
estabelecidos nos Anexos VII e VIII do Edital.

Em relação a formalização dos custos para composição do 
Anexo VIII, consta do processo de autuação provisória (a partir 
das fls.74) o levantamento dos valores gastos pelo Estado (ano 
base 2018), tendo como base 05 (cinco) unidades prisionais 
masculinas, cujo padrão é similar as unidades objeto da gestão 
compartilhada.

Nesse levantamento consta os valores de referência gastos 
pelo Estado com a administração de unidades prisionais mascu-
linas, com detalhamento dos itens do cardápio padrão, os itens 
de vestuário, higiene, limpeza, pessoal, etc., sendo que, às fls. 83 
consta os valores de referência para medicamentos e insumos 
farmacêuticos, material médico, hospitalar e odontológico, 
os quais serviram de base para a composição desse custo no 
Anexo VIII.

O custo com medicamentos tem natureza variável, porque 
depende diretamente da necessidade do preso, razão pela qual a 
referência utilizada foi o valor gasto, no ano base 2018, extraído 
do SIGEO – classificação da despesa 33903030 – medicamentos 
e insumos farmacêuticos.

Com base nos valores de referência foi elaborada pesquisa 
de preços para a contratação dos serviços, conforme determina 
o Decreto nº 63.316, de 26 de março de 2018.

Portanto, considerando que as empresas do ramo ofertaram 
suas propostas de preços, não resta dúvidas de que as informa-
ções disponibilizadas pela Pasta (incluindo custos e o detalha-
mento do serviço contido no ANEXO I), atendem as necessidades 
para que as licitantes formulem suas propostas de preços.

Comissão Julgadora de Licitação.

eduardoneto
Realce
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